
COMO DENUNCIAR A
DESINFORMAÇÃO NAS

REDES SOCIAIS?



Introdução
    A presente cartilha se justifica diante do evidente impacto
que o fenômeno da desinformação pode causar no
processo democrático. Como bem salienta o diretor da
agência Lupa Gilberto Scofield Junior (2019), a
desinformação é uma questão bastante grave, porque não
compromete somente a lisura do processo eleitoral, mas o
processo democrático como um todo.     
   Diante disso, cumpre citar a pesquisadora Claire Wardle
(2019), do First Draft News, que destacou a necessidade de
utilizar termos apropriados ao tipo de conteúdo, a fim de
impedir a banalização de termos como a "fake news". Diante
disso, a pesquisadora traz o termo desordem informacional,
que pode ser separado em três categorias.
  A Desinformação, que é o conteúdo falso criado
intencionalmente para causar danos a  terceiro. A
Mesinformação, que é um conteúdo falso, porém, a pessoa
está compartilhando não tem a ciência de que o conteúdo é
falso ou enganoso. E, por fim, a Malinformação, uma
informação verdadeira, porém, ela  é compartilhada com a
intenção de causar dano a terceiro, normalmente porque
está fora do contexto real.
   Assim, independente do termo utilizado, é de salientar
ainda que o presente fenômeno da desinformação sempre
esteve presente na sociedade, contudo, na atual sociedade
conectada que vivemos, as redes sociais aumentaram a
potência, o volume e a velocidade que a desinformação é
difundida.   
 Desta forma, surge a necessidade combatê-la,
principalmente ao considerar o impacto que ela pode
causar na lisura do processo democrático. então, o nosso
objetivo com esta cartilha é demonstrar como qualquer
cidadão   pode auxiliar na manutenção da lisura do
processo eleitoral denunciando eventuais desinformações
compartilhada nas redes sociais.      
   Diante disso, buscou-se produzir uma cartilha que pode
ser compartilhada em qualquer mídia social, na sua
integralidade ou não. Além disso, na seleção das redes
sociais procurou-se  abrange a maior quantidade possível
de cidadãos. 
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Passo 6:
Por fim, você deve clicar

no botão "enviar"

Facebook

Passo 1:
Acessar sua conta no

Facebook.

Passo 4:



Passo 5:

Passo 2:
Na publicação que esta
veiculando informações

falsas, clique nos três
pontos no canto superior

direito para abrir as opções

Passo 3:
Clique na opção

"denunciar publicação"

Escolha o motivo:
Para denunciar por se tratar de
uma fake news, é importante

escolher a opção  "informações
falsas”

Selecione o tipo de informação
falsa, ou seja, sobre qual assunto

a publicação falsa se refere

Seguindo todos esses passos,
ajudará o Facebook a inibir

informações falsas e prevenir
com mais segurança

informações de fontes
seguras



Passo  1:
Acesse o Instagram e  encontre

o post que deseja denunciar.






Seguindo todos esses passos,
ajudará o Instagram a inibir 

 informações falsas e prevenir
com mais segurança

informações de fontes seguras 

Instagram

Passo 2:
Em seguida, toque nos três

pontinhos de opções, no
canto superior direito da

publicação. 

Passo 3:
Depois selecione

“denunciar ”

Passo 4:

Passo 4:
Para concluir, marque a

opção "informações falsas".



Twitter
Passo 1:

 No tuíte que está oferecendo
qualquer conteúdo enganoso,

clique nos três pontos no canto
superior direito para abrir as

opções;

Passo 2:

Passo 4:

 Passo 5:
Por fim, você pode clicar no botão

“Concluído” para finalizar ou realizar
formas de impedir que a fonte do tuíte
reapareça em sua timeline. Para isso,

há opções como bloquear, silenciar ou
simplesmente deixar de seguir.

Pronto! Seguindo esses passos
você ajudará a manter a

plataforma livre de contas que
disseminam spam e notícias

falsas.

Comece a denuncia: 
Clique na opção “Denunciar

Tweet”

Passo 3:
Escolha o motivo da denuncia:

para denunciar pelo Twitter por
causa de fake news, é

importante escolher a opção “As
informações são enganosas”;

Defina o tipo de informação
enganosa que você se deparou

no tuíte: “Política”, “Saúde”,
“Outra coisa”. 









Telegram



Passo 1:
Baixe o aplicativo em seu

celular.

Passo 2:
Caso você constate alguma
irregularidade ou percebe
que é noticia falsa, deverá

fazer o seguinte:

Passo 3:
Clique nos três pontos no
canto superior esquerdo.

Passo 4:
Clique na opção denunciar, e

opte pela opção desejada.

Seguindo todos esses passos,
ajudará o Youtube a inibir 

 informações falsas e prevenir
com mais segurança

informações de fontes seguras



Passo  1:
Acesse o WhatsApp e abra uma
conversa particular ou chat de
um grupo. Feito isso toque no
nome que fica no topo da tela.




WhatsApp

Passo 2:
Em seguida, selecione a

opção "mais".

Passo 3:
Entre os comandos que

serão exibidos na
sequência, clique em

"denunciar".

Passo 4:
Para concluir, confirme a

ação clicando em
"denunciar" mais uma vez.






Seguindo todos esses passos,
ajudará o WhatsApp a inibir 

 informações falsas e prevenir
com mais segurança

informações de fontes seguras 



Passo 3:
 No menu suspenso, selecione

Denunciar

Passo 2:
Clique em ... Mais abaixo do

player do vídeo



 

YouTube





Passo 1:
Faça login no YouTube e 

Acesse o vídeo que você quer
denunciar

Passo 4:
Selecione o motivo que melhor

define a violação no vídeo



Passo 5:

Dê outros detalhes que possam ajudar a
equipe de análise a tomar a decisão, como

data e hora ou descrições da violação




Seguindo todos esses passos,
ajudará o Youtube a inibir 

 informações falsas e prevenir
com mais segurança

informações de fontes seguras 
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